
4 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PELOM n. 06/2016 

SOBRE: Dá nova redação ao Inciso 1 do art. 140 da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 22, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, promulga a seguinte emenda: 

Art. l' O Inciso 1 do art. 140 da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 140(..) 
1 - ensino fundamental (do 10  ao 90),  obrigatório, inclusive para os 

que não tiveram acesso em idade própria; ensino médio (em todas as escolas que já atendiam 
esse nível até 2014, podendo ser ampliando), e suplementarmente, ensino superior, e cursos 
de qualificação profissional; (NR) 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Emenda correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., )'de -iLzefilbrod 2016. 

	

LUÍS 
	

)SP IRAFI HØ 
'resi nie 	/ 

	

MAURÍ 
	

S SILVA 
Me ro 

JESS 
	

JRES DE MORAES 
Membro 

Rosa.! 


